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NIRE 3530055883 9 u ABR 2021 &CNPJ/MF 34 692 593/0001 16

Ata de Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinária de AcionistãgTºcºª-º

realizada em 02 de abril de 2021

Data Horario e Local 02 de abril de 2021 as 14 00 horas na sede da
sociedade RuaTabapua nº 422 conjunto 63 Itaim Bibi Sao Paulo SP
CEP 04533 001

Convocacao e Presenca Dispensada a convocação em virtude da
presença da totalidade das acionistas nos termos do art 124 paragrafo

4 da Leín 6404/76

Mesa Presidente Romeu Bastos Braga Neto Secretaria Erica Luíza

Jorge Oliveira

Ordem do Dia em materia ordinaria, (oi) Renúncia de Diretor, (0 ii)

Eleição de Novo Diretor; em materia extraordinaria (e i) Alteraçao do
Endereço da Sede e Consequentemente do Art 2º do Estatuto Socia da
Companhia (e ii ) Consolidação do Estatuto Social da Companhia

discussao as acionistas aprovaram por unanimidade (0 i) a renúncia
ao cargo de Diretor por parte do Sr Frederico Melo de Azevedo
brasileiro casado sob o regime de separaçao de bens, economista
portador da Cedula de Identidade RG nº MS 312141 (SSP/MG) inscrito no
CPF/MF sob o nº 835 205 466 04 noticiada em Carta datada de 30 de
março de 2021 e encaminhada a Companhia CUJO arquivamento será

realizado Juntamente com a ata da presente assembleia na Junta
Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP (0 ii ) a nomeaçao para o
cargo de diretor vacante da Sra Erica Luiza Jorge Oliveira brasileira

casada sob regime de comunhao parcial de bens empresaria
portadora da Cedula de Identidade RG nº M 5 738 329 (SSP/MG) inscrita

no CPF/MF sob o nº 913 494 786 87 residente e domiciliada na Cidade
de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo na Rua Deputado Laercio Corte nº

350, apartamento HB, Morumbi CEP 05706 290 (ei) a alteraçao do
endereço da sede da companhia de tal sorte oArt 2º do Estatuto Social

da Companhia passara a apresentar a seguinte redaçao "Art 2º A
Companhia tem sua sede social na Rua Americo Brasiliense nº1923
conjunto 604 Chacara Santo Antonio Sao Paulo SP CEP 04715 005,

podendo por deliberação da Assembleia Geral abrir fechar e manter
filiais, sucursais, agencias, escritórios, depositos ou quaisquer outras

dependencias em qualquer parte do território nacional ou no exterior
'

(e ii) a consolidaçao do Estatuto Social da Companhia que a partir da

Deliberações em Questao de Ordem Postas as deliberações em ?
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presente data, sera rq'gigo confºrme os ff; finos dispostos no Anexo
desta Ata

Declaragao A Diretora nomeada e presente nesta Assembleia
declarara sob as penas da lei, que nao esta impedida de exercer o cargo
para o qual foi eleita quer seja por lei por condenaçao penal ou por
qualquer outro motivo

Encerramento Nada mais havendo a tratar, o Sr Presidente da Mesa
ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguem se
manifestou declarou suspenso os trabalhos pelo tempo necessario a

lavratura desta ata a qual logo após foi lida aprovada e por todos
assinada

Assinaturas Romeu Bastos Braga Neto como Presidente da
Assembleia; Erica Luiza Jorge Oliveira, como Secretaria e Diretora eleita

Eloor Incorºoradora e Empreendimentos Ltda como acionista

representada por seu administrador Romeu Bastos Braga Neto REV 3
lncorgorações e Earticiºações SZA como acionista representada por
seus Diretores Eduardo Oscar Toscano Remiao e Romeu Bastos Braga
Neto

Declaro que a presente e cópia fiel da ata lavrada em livro próprio

/WW
Erica Luíza Joiªgeªblivéira

Secretá ria

&“CESP
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Estatuto Social da AF Lapa Desenvolvimento Imobiliário SPE S/A

Capítulo I

Denominaçao, Sede, ºbjeto e Duraçao

Artigo'lº Sob a denominação de AF Lapa Desenvolvimento

Imobiliario SPE S/A fica constituída uma sociedade por ações de
capital fechado que se regerá pelo disposto neste estatuto social e

pelas disposições legais aplicáveis

Artigo 2º A Companhia tem sua sede social na Rua Americo
Brasiliense nº1923 conjunto 604 Chacara Santo Antonio São Paulo

SP CEP 04715 005 podendo por deliberaçao da Assembleia Geral

abrir, fechar e manter filiais, sucursais, agencias, escritórios, depositos

ou quaisquer outras dependencias em qualquer parte do território

nacional ou no exterior

Artigo 3º A Sociedade tem por propósito específico a realizaçao de
empreendimento imobiliario na modalidade prevista na Lei nº4591 de
16 de dezembro de 1964 denominado AF Lapa ', na area localizada na

Rua Guaicurus nºs 1285 1291 e 1295 Lapa, com matriculada sob nº

34 499 no 10º Oficial de Registro de Imóveis Comarca da Capital Estado

de Sao Paulo ( Emgreendímento )

Paragrafo Único Em conexao com o quanto disposto no caput a

Sociedade exercera as atividades de (i) comercialização das unidades

autônomas a serem construídas durante e após o termino da obra (íí)

recebimento e contabilizaçao de todos os haveres gerados pelo

Empreendimento; e (iii) gerenciamento realizaçao e contabilização de
todos os custos decorrentes da execuçao do Empreendimento

Artigo 4º O prazo de duraçao da companhia e indeterminado

Capítulo II

Capital Social e Ações

Artigo Sº O capital social da Companhia, totalmente subscrito e

integralizado e de R$ 100 000,00 (cem mil reais) representado por

100 000 (cem mil) ações ordinarías nominativas sem valor nominal

Paragrafo Primeiro Cada açao ordinaria dá direito a um voto nas

deliberações das Assembleias Gerais da Companhia

3
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Paragrafo Segundor açõestãgbípdivisíyqís _em relaçao a Companhia
Quando uma açao pertencer a mais de uma pessoa os direitos a ela

conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio

Parágrafo Terceiro Fica vedada a emissão pela Companhia de partes

beneficiadas

Artigo 6º A Companhia poderá por delíberaçao em Assembleia

adquirir suas próprias ações para permanencia em tesouraria e

posterior cancelamento ou alienação observadas as condições e

requisitos expressos no art 30 da Lei 6404/76 e disposições

regulamentares aplicáveis

Capítulo III

Administraçao e Diretoria

Artigo 7º A Companhia sera administrada por uma Diretoria

composta por 02 (dois) membros todos pessoas naturais e residentes

no Brasil designados unicamente por Diretores

Artigo 8º Os Diretores serao eleitos pela Assembleia Geral para

mandatos de 03 (tres) anos

Parágrafo Primeiro Sera admitida a reeleição por mandatos
consecutivos indeterminadamente

Paragrafo Segundo Os mandatos dos Diretores se estenderao ate a

investidura dos novos Diretores eleitos

Artigo 9º A administraçao dos negócios sociais em geral e a pratica

para tanto, de todos os atos necessarios ou convenientes a esse fim

competirá aos Diretores conforme as seguintes disposições

(1) A sociedade sera administrada e representada atraves da
assinatura de apenas 1 (um) dos Diretores em relaçao aos

contratos, aos atos e as operaçoes, inclusive movimentações
bancarias assinaturas de cheques e outros pagamentos
CUJO valor seja igual ou inferior a R$ 300 000 00 (trezentos mil

reais)

(11) A sociedade tambem sera administrada e representada

atraves da assinatura de apenas 1 (um) dos Diretores em
relaçao aos seguintes itens

(a) assinar todos e quaisquer documentos necessarios a

alienaçao de unidades residenciais do
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Emófçíeô'díme'ntb qa Soç-íçdáde, no curso normal dos

negócios desde que o valor pago por tais unidades

nao seja feito mediante dação em pagamento

(b) representar a Sociedade perante a Caixa Econômica
Federal ou quaisquer instituições e agentes

financeiros nos casos específicos de repasses de
unidades imobiliarias vendidas pela Sociedade para

obtençao de financiamento pelos com pradores destas

unidades imobiliarias, e assinatura dos respectivos

Contratos por Instrumento Particular de Compra e

Venda dessas unidades e

(c) Celebrar quaisquer promessas de compra e venda de
unidades imóveis incorporadas e dos Contratos por

Instrumento Particular de Compra e Venda dessas

unidades firmadOSJuntoa Caixa Econômica Federal ou
quaisquer instituições e agentes financeiros sem
limitaçao de valor

(111) A sociedade será administrada e representada atraves da
assinatura conjunta de dois Diretores ou de um Diretor e um
procurador, nomeado conforme os termos do Paragrafo

Primeiro abaixo em relaçao aos contratos aos atos e as

operações CUJO valor seja su perior a R$ 300 000 01 (trezentos

mil reais e um centavo)'

(IV) A sociedade sera representada atraves da assinatura

conjunta de dois Diretores em relaçao aos atos de fíanças

avais endossos ou quaisquer outros tipos de garantias em
favor de terceiros

Parágrafo Primeiro A sociedade podera outorgar procurações desde
que mediante a assinatura conjunta dos Diretores, e, ainda devendo
constar do respectivo instrumento de mandato (a )

o nome do Diretor

que devera assinar conjuntamente ao procurador, (b)os poderes

específicos outorgados e, ainda, (c) o prazo de vigencia do mandato,
que nao podera ser superior a 06 (seis) meses As disposições dos itens

(a) (b) e (c) nao se aplicam em relaçao ao mandato Judicial

(“procuraçao ad Judicia)", que podera ser outorgado pela assinatura

isolada de qualquer um dos Diretores

Parágrafo Segundo São expressamente vedados sendo nulos e

inoperantes em relaçao a Companhia, os atos de quaisquer Diretores,

5
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procuradores, prepostõg e ezªmp-rçgadqg q? envolvam ou digam
respeito a operações ou negócios estranhos ao objeto social e aos

interesses sociais

Artigo 10 A Diretoria reunir se a sempre com a presença dos 2 (dois)

Diretores

Parágrafo Único Da reuniao sera lavrada ata em livro próprio

Capítulo IV

Conselho Fiscal

Artigo 11 O Conselho Fiscal funcionara apenas nos exercícios sociais

em que for instalado a pedido dos acionistas na forma da lei O
Conselho Fiscal quando instalado compor se a por 03 (tres) membros
efetivos e igual número de suplentes acionistas ou nao, atendidos os

requisitos da Lei 6404/76 atualizada pela Lei nº10303/01

Parágrafo Primeiro A remuneraçao dos membros do Conselho fiscal

será fixada pela Assembleia Geral que os eleger

Paragrafo Segundo O Conselho Fiscal deliberara sempre por maioria

e suas deliberações serao reduzidas a ata lavrada no livro próprio

assinada por todos os presentes salvo recusa ou impedimento que
será consignado

Capítulo V
Assembleias Gerais

Artigo 12 Os acionistas reunir se ão ordinariamente em Assembleia
Geral no quadrimestre seguinte ao encerramento do exercício social e

extraordinariamente sempre que o exigirem o interesse e/ou negócios

sociais

Paragrafo Único As assembleias gerais serao convocadas na forma
prevista em lei por ato de qualquer um dos Diretores ou por decisao
dos acionistas que detenham, ao menos 51% (cinquenta e um por
cento) das ações representativas do Capital Social da Companhia

Artigo 13 As AssembleiasGerais serão presididas por qualquer um dos
Diretores, seguindo decisao dos acionistas tomada no início dos
trabalhos Ao Presidente da Assembleia cabe a escolha de um ou mais
Secretarios

Artigo 14 Para participar e votar nas Assembleias Gerais da
Companhia os acionistas poderao ser representados na forma prevista
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pelo Artigo 126 da [..ei 52404276 QB aciçjiistgqs ou seus procuradores

deverao apresentar a mesa o documento de identidade e se for o caso

tambem a procuraçao com poderes especiais

Artigo 15 A Assembleia Geral, nos termos e nas condições

estabelecidas pela lei poderá deliberar da maneira que entender a

respeito de quaisquer assuntos ou negócios sociais podendo ainda

aprovar e ratificar quaisquer atos praticados no interesse da Sociedade

Paragrafo Único O Presidente da Assembleia Geral devera observar e
fazer cumprir as disposições dos eventuais acordos de acionistas

arquivados na sede da Companhia nao permitindo que se computem
os votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tais acordos

Artigolõ As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas
validamente por maioria absoluta de votos nao computados os votos

em branco os nulos e as abstenções ressalvadas as exceções

expressamente previstas em lei

Capítulo VI

Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Resultados

Artigo 17 O exercício social da Companhia coincidíra com o ano civil

começando em 1º de Janeiro de cada ano e terminando em 31 de
dezembro do mesmo ano

Artigo 18 No fim de cada exercício social deverá ser preparado

balanço geral bem como as demonstrações financeiras de acordo com
as disposições legais vigentes

Parágrafo Único A Diretoria podera determinar a distribuiçao de
dividendos íntermedíaríos a conta de lucros acumulados ou reserva de
lucros existentes nos últimos balanços intercalares levantados nos
termos do artigo 204 parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 6 404/76

Artigo 19 Exceto para atender provisões legais e fiscais compensaçao
de perdas contabeis provisões para o suporte de investimentos

aprovados provisões para contíngencías em geral e caso aprovado
pela Assembleia Geral, para a formaçao de reservas especiais, todos os

lucros da Companhia serao distribuídos aos acionistas na proporçao de
cada um no capital social

Artigo 20 Osaldo dos lucros tera a aplicaçao que for determinada pela

Assembleia Geral
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Líquidaçao e Dissoluçao

Artígo 21 A Companhia entrara em quuidaçao nos casos previstos em
lei ou por deliberaçao da Assembleia Geral competindo a mesma
estabelecer a forma de liquidaçao e nomear o Líquidante e o Conselho

Fiscal o qual devera funcionar no período de liquidaçao, ressalvada a

hipótese de reorganizaçao societaria ou alteraçao do Estatuto Social

Capítulo VIII

Disposições Gerais

Artigo 22 A Companhia deverá observar os Acordos de Acionistas

arquivados na sua sede que tenham por objeto quaisquer das materias

previstas no Artigo 118 da Lei 6404/76 Caberá ao Presidente da
Assembleia Geral declarar a invalidade de voto proferido contra

disposiçao expressa do Acordo de Acionistas arquivado na sede da
Companhia sempre com o intuito de assegurar a execuçao específica

das obrigações assumidas no referido Acordo de Acionistas

Artigoz3 Os casos omissos e as hipóteses não previstas neste

Estatuto reger se ao pelas disposições legais em vigor

Artigo 24 Quaisquer comunicados notificações e/ou comunicações
referentes aos termos estabelecidos por este Estatuto Social deverão
ser feitos por e mail Caso esse meio de comunicação esteja

temporariamente indisponível quaisquer comunicados notificações

e/ou comunicações referentes aos termos estabelecidos por este

Estatuto Social deverao ser feitos por meio de carta registrada com
aviso de recebimento fax ou telegrama considerando se validas e

eficazes em relaçao a Companhia as comunicações a ela encaminhadas
no endereço descrito no Artigo 2º do presente instrumento

Paragrafo Único Os comunicados notificações e/ou comunicações
tratados pelo presente capítulo deverao ser considerados entregues na
data constante do protocolo eletrônico do e mail enviado Caso seja

feito uso de quaisquer outros meios de comunicaçao desde que
expressamente previstos neste instrumento, os comunicados,
notificações e/ou comunicações deverao ser considerados entregues
na data constante de seus protocolos de recebimento ou na data e hora
em que o fax for recebido, ou ainda, em 48 (quarenta e oito) horas após
o envio em se tratando de telegramas
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Artigo 25 Este Estatuto Social será regido e interpretado pelas leis do
Brasil

Artigo 26 A comarca de Sao Paulo SP e o foro competente para

dirimir eventuais dúvidas ou litígios que nao possam ser decididos por

arbitragem por força de lei ou do regulamento da própria camara
arbitral
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A AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S/A

Rua Tabapuã nº 422 conjunto 63 Itaim Bibi São Paulo SP CEP

04533 007

Prezadas Acionistas e Prezado Diretor,

Informo pela presente minha decisão de renunciar ao cargo de

Diretor desta respeitavel Companhia AF LAPA DESENVOLVIMENTO
IMOBILIÁRIO SPE S/A inscrita no CNPJ/MF sob o n 34 692 593/0001

16 cargo para o qual fui nomeado em decisão havida por Vossas

Senhorias acionistas aos dia515 de setembro de 2020

Minha decisão foi tomada por motivos de ordem pessoal nao

havendo qualquer relaçao com a Companhia sua Diretoria suas

acionistas ou quaisquer terceiros relacionados

Agradeço a confiança em mim depositada e coloco me a

disposiçao para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente

?
[ v v

Frederico Melo Azevedo
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Declaraçao

Eu, Romeu Bastos Braga Neto, portador da Cedula de Identidade nº M—6 615.892, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas- CPF sob nº 000. 713.026—03, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa AF LAPA
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE S/A, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a)
Rua Americo Brasiliense, 1.923, conjunto 604, Chacara Santo Antonio (zona Sul), SP, São Paulo, CEP 04715-005,
para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, 52º, do Decreto Estadual
nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová lo

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

%%
Romeu Bastos Braga Neto

RG M 6 615 892

AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE SIA

VersãoVRERepons 1000 27/04/2021204208 Página1698

Certifico o registro sob o nº 203.207/21-0 em 05/05/2021 da empresa AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE S/A, NIRE nº 35300558839, protocolado sob o nº 0330291210. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 154383591. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



JUCESP Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria 'Conxercto Exteriºr e'Serviçog '

Departamento de Regístrp Emmesarial :; htegraçaqUDREI
Secretaria de Desendeimentb Ecbhõnfitô' ' ' ' '

O .
v ' I . I

00-— O'—

Ficha Cadastral Quadro Soc'ietariosllriíegrantes

Jiªº?

JUCESP
Junta Calma! do
Estado de Sao %ulo

N CONTROLE NA INTERNET

02923552849

NIRE SEDE
3530055883-9

NOME EMPRESARIAL

AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE SIA

NOME DO INTEGRANTE

ERICA LUIZA JORGE OLIVEIRA

IDENTIFICAÇÃO

913 494 786-87

CNPJ
Sem C N P J

RG/RNE

"5738329

DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF

16/05/2016 SSP HG
NACIONALIDADE

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Deputado Laercio Corte

NÚMERO
350

COMPLEMENTO
ap 11 B

BAIRROIDISTRITO

Paraíso do Morumbi

CEP
05706-290

MUNICIPIO

São Paulo

UF
SP

PAIS

Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Início do Mandato 02/04/2021 Termino do Mandato 01/04/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

VersãoVRERepons 1000 27/04/2ÍY11 20 4041 Página 2 de 2
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Indústria Camarao Exteriqre' Serviços: ' '

Departamento de Registro Empresarial e1ntegmçãof-i DRE!
Secretaria de DesenvoMmen'tó Ecdnõmi

&
.

sllntegrantes

fiª?
JUCESP

Juma Camºrra! do
Estado de Sao Paulo

N CONTROLE NAINTERNET
029235528 9

NIRE SEDE
3530055883-9

NOME EMPRESARIAL

AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO SPE SIA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

835 205 466434

CNPJ
Sem C N PJ

RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

COR ou RAÇA

LOGRADOURO (rua av e(c) NÚMERO

COMPLEMENTO
|
mmm CEP

MUNICIPIO IUF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO
Saida

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Física

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES

VelsãoVRERepons 1000 27/04/202120 40 41 Página160 2

Certifico o registro sob o nº 203.207/21-0 em 05/05/2021 da empresa AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE S/A, NIRE nº 35300558839, protocolado sob o nº 0330291210. Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 154383591. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da

Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



... .... .. O..
o o o o
no. :. ooo
. . .

.. .. ooo no. cu .

03/05/2021 10 170 74
. . .

.

.

..
.

21.3êªormularigqnalisq/default aspx
. l l . .
. . .

GOVERINX) DO ESTADO 1315 SAO PAULO
.... ...

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 330 291/21 O

Relatório da Análise Previa

© SUGESTAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legai> nos termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE EXIGENCIA pºr nao estar de acordo com as formalidades legais no> termos da Lei nº 8 934/94

O SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 an 40 5 ]

DBE (Documento Basico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessário a apresentação do Documento Basico de Entrada DBE? © O

02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) foi aprensentado? © O
03 O Documento Básico ie Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade” © O
04 O codigo de evento coºresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

05
O nome empresarial informado na FCP] para ex entos de constituição/inscrição e alteraçao corresponde exatamente ao nome que consta do O O
ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? ( Permite se a adiçao de designaçao e abreviaçoes O O
vedando se a abreviação do ultimo nome ou a exclusdo de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica infomada conesponde com o ato apresentado a arquivamento'.7 O O
08 O capital intormado na FCP] corresponde ao capital subsuito (e integralizado) constante do ato constitutiw o/aherador? O O

09
A descrição da atividade empresaria esta em contormidade com a descriçao do CNAE informado? (Ressalta se que a atividade principal e O O
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa fisica respon>avelº (A pessoa fisica responsavel levando se em consideraçao o socio com poderes de

administraçao ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato socnal ressaltando se que a pessoa fisica responsavel perante o

10 CNPJ podera indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuraçao eletrônica a tercelros socios ou nao (desde que estes possuam O O
certificado digital)" procuração em papel e possível porem o procurador so podera Firmar o BBB devendo constar no sistema os dados do

outorgante da procuração pessoa física responsavel perante o CNPJ) Portaria 06/20]; JUCESP

11 O endereço infomado no DBE esta em consonância com o endereço indlcado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependenma do(s) Protocolo(s) O O
13 O Documento Basico de Entrada DBE (ou o Protºcolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outras exigencias a expecificar (DBE)

Análise Previa Ciencia Vogais

Flisandra de Souza RC 29 460 926

Data 03/05/2021

1/110 170 74 133/formularioanalise/default aspx
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CADAÉTÉQ NAÇLQNN,DA êessôA JURIDICA CNPJ

DOCUMENTQHÁSICG DE ENTRADA DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão

: Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM
SPP2130640209

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (mma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

AF LAPA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE SIA 34 692 593/0001 16

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOUCITADOS ! DATA DO EVENTO
0UN 2021

[%%%&,
211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município

Quadro de Sócios e Administradores QSA

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS
r'c

BI.: FCPJ

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME Do PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

[:]. Responsável ;: Preposto

NOME CPF

IROMEU BASTOS BRAGA NETO Wªpma /-
LOCAL E DATA ASSINATURA (com firmaBW Á/44

V ”/ &..f

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'1 863 de 27 de dezembro de 2018
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